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Assunto COMPENSACAO

Recorrente UNIPAR INDUPA DO BRASIL S.A.
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem(os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento do processo.em diligéncia, nos termos do voto do Relator.

(documento assinado digitalmente)

Rafael Taranto Malheiros - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: lagaro Jung Martins, Jose
Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Fernando
Beltcher da Silva (suplente convocado), Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic,
Eduardo Monteiro Cardoso e Rafael Taranto Malheiros (Presidente).

Relatério

Por bem retratar os fatos, reproduz-se inicialmente o relatério da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (“DRJ/REC"), o qual serd complementado ao

final (fls. 166/172 do e-processo):

A empresa acima qualificada, por meio dos PER/DCOMP  nPs
03972.81501.221208.1.7.02-1704 (PER/DCOMP com demonstrativo de crédito),
requereu restituicdo de pretenso crédito de saldo negativo de IRPJ, relativo ao ano-
calendario de 2006, no valor original de R$ 7.763.045,66, e solicitou através deste e dos
PER/DCOMP 42944.11784.270407.1.3.02-5678 e 15403.08317.290607.1.3.02-6099,
compensagdo com débitos proprios que especifica.
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 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Iagaro Jung Martins, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Fernando Beltcher da Silva (suplente convocado), Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic, Eduardo Monteiro Cardoso e Rafael Taranto Malheiros (Presidente).
 
   Por bem retratar os fatos, reproduz-se inicialmente o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (�DRJ/REC"), o qual será complementado ao final (fls. 166/172 do e-processo):
 A empresa acima qualificada, por meio dos PER/DCOMP nºs 03972.81501.221208.1.7.02-1704 (PER/DCOMP com demonstrativo de crédito), requereu restituição de pretenso crédito de saldo negativo de IRPJ, relativo ao ano-calendário de 2006, no valor original de R$ 7.763.045,66, e solicitou através deste e dos PER/DCOMP 42944.11784.270407.1.3.02-5678 e 15403.08317.290607.1.3.02-6099, compensação com débitos próprios que especifica.
 A DERAT SÃO PAULO, por meio do despacho decisório eletrônico nº 916064357, tendo em vista a insuficiência do crédito reconhecido no procedimento (R$ 5.816.100,48), homologou parcialmente a compensação declarada no PER/DCOMP 42944.11784.270407.1.3.02-5678, não homologando a compensação declarada no PER/DCOMP 15403.08317.290607.1.3.02-6099.
 De acordo com o a análise do crédito, não foram reconhecidas as seguintes parcelas
 
 Cientificada, a interessada, em apertada síntese, apresentou a seguinte manifestação de inconformidade:
 1) Do direito de compensar o imposto pago no exterior:
 1.1) Que é decorrente de prestação de serviços, os quais foram, de fato, oferecidos à tributação e devidamente computados na DIPJ na linha de "Receita de Prestação de Serviços", consoante denotam as fichas da DIPJ/2007, bem como os demonstrativos de cálculo anexados em cotejo com os certificados de retenção de impostos no exterior (doc. 04);
 1.2) Que as cópias do livro razão anexadas demonstram,efetivamente, que do valor total de R$ 871.980,70, correspondente às receitas de prestação de serviços levadas à tributação e informadas na ficha 06A da DIPJ, encontra-se o montante de R$ 719.452,30 relativo aos serviços prestados no exterior; e
 1.3) Que, nos termos do arts. 923 e 924 do RIR/99, os registros contábeis fazem prova a seu favor, cabendo à autoridade administrativa fazer prova da sua imprestabilidade, o que não ocorreu;
 2) Das antecipações compensadas com SNPA.
 2.1) Que o não reconhecimento do crédito no PER/DCOMP 42938.21032.100306.1.3.02-4630, crédito decorrente do saldo negativo de IRPJ ano calendário 2005, encontram-se pendente de julgamento, uma vez que a sua homologação parcial foi objeto de manifestação de inconformidade por parte da recorrente, defesa esta apresentada perante a Receita Federal do Brasil em 24 de Junho de 2010 (Processo Administrativo n° 10880.924186/2010-60);
 2.2) Que, em razão da discussão ainda pendente de julgamento na esfera administrativa, não se pode afirmar que o valor desconsiderado pela fiscalização realmente improcede, sendo de suma importância que os processos sejam reunidos para julgamento em conjunto, uma vez que as matérias neles tratadas estão relacionadas;
 2.3) Que, uma vez pendente de julgamento na esfera administrativa recurso ou reclamação, restará suspensa a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do disposto no art. 151, III, do CTN;
 2.4) Que, por conta da possibilidade de ocorrer a convalidação integral dos PER/DCOMPs, é que a suspensão da exigibilidade caracteriza-se como o efeito necessário que o Recurso Voluntário apresentado deveria desencadear;
 3) Do pedido.
 3.1) Que seja conhecida e provida a presente Manifestação de Inconformidade, para que seja CANCELADA a decisão ora atacada, CONVALIDANDO-SE E HOMOLOGANDO-SE INTEGRALMENTE o crédito objeto da DCOMP nº 03971.81501.221208.1.7.02-1704, bem assim as compensações com débitos deles decorrentes, declarando-se via de conseqüência a extinção dos créditos compensados nas DCOMP nº 42944.11784.270407.1.3.02-5678 e 15403.08317.290607.1.3.02-6099;
 3.2) Que seja determinada a reunião do presente processo ao de número 10880.924186/2010-60;
 3.2) Reitera o protesto de juntada de posterior documentação que venha a robustecer o quanto alegado, especialmente os comprovantes de pagamento de imposto no exterior devidamente reconhecidos pelo Consulado Brasileiro na Argentina, na remota hipótese de entender-se ser necessária tal providencia, os quais não compuseram o conjunto probatório por ausência de tempo hábil, bem como a realização de diligência em relação à alegação de falta de tributação das receitas, em preservação da verdade material.
 Em sessão de 29/06/2015, a DRJ/REC julgou improcedente a manifestação de inconformidade do contribuinte, nos termos da ementa abaixo reproduzida:
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2006
 COMPENSAÇÃO. REQUISITOS. Nos termos do art. 170 do CTN, somente são compensáveis os créditos líquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.
 IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. ADMISSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO CONDICIONADA A INCLUSÃO DA RECEITA CORRESPONDENTE NO RESULTADO DO PERÍODO/APURAÇÃO DO LUCRO REAL. A pessoa jurídica poderá utilizar o valor correspondente em moeda nacional do imposto pago no exterior sobre as receitas, lucros, rendimentos e ganhos de capital, para reduzir o Imposto de Renda/Contribuição Social devidos no país, desde que inclua a respectiva receita no resultado do exercício/apuração do lucro real.
 ATIVIDADE VINCULADA. ARGUIÇÃO DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA DAS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIAÇÃO. As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de arguições de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos regularmente editados.
 DCOMP. DIREITO CREDITÓRIO ORIGINÁRIO DE PROCESSO EM DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DOS ATRIBUTOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal do Brasil confere certeza e liquidez ao crédito a partir da data da Declaração, desde que haja ulterior homologação da compensação. Entretanto, não ocorrendo a homologação, considera-se que o crédito nunca fora extinto, particularidade inerente à condição resolutória.
 .ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 Ano-calendário: 2006
 IMPUGNAÇÃO. ALEGAÇÃO. PROVAS. A impugnação deve estar instruída com todos os documentos e provas que possam fundamentar as contestações de defesa. Não têm valor as alegações desacompanhadas de documentos comprobatórios, quando for este o meio pelo qual devam ser provados os fatos alegados.
 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. PRESCINDIBILIDADE. A diligência é prescindível quando presentes nos autos os elementos necessários à formação da convicção da autoridade julgadora e objetiva a produção de provas que poderia ter sido providenciada pela própria interessada.
 Segundo consta dos fundamentos do voto do relator (fls. 168/181 do e-processo):
 # Estimativas Compensadas com SNPA 
 Conforme relato não se reconheceu, no despacho decisório em litígio, o montante de R$ 1.767.082,06, referente a estimativa de fevereiro de 2006, em razão da não homologação da compensação constante no PER/DCOMP 42938.21032.100306.1.3.02-4630 (P.A. 10880.924186/2010-60).
 Nos termos do art. 170 do CTN, para que o sujeito passivo postule a restituição/compensação de tributos é necessário que seu direito seja líquido e certo.
 Assim é que, em se tratando de restituição ou compensação, é dever da Administração investigar a certeza e liquidez do crédito suplicado, independentemente de estar ele consignado em declaração apresentada pelo contribuinte. Assim, compete ao interessado na restituição/compensação, como se apresenta o presente pleito, fazer prova da efetiva apuração de saldo negativo do tributo, mediante comprovação de todas as parcelas que lhe deram origem, além de evidenciar sua efetiva disponibilidade para a aspirada utilização.
 Ainda, o § 2º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996 (incluído pela Lei nº 10.637, de 2002), ao determinar que �a compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação�, confere certeza e liquidez ao crédito a partir da data da Declaração, desde que haja ulterior homologação da compensação, entretanto, não ocorrendo a homologação, considera-se o crédito nunca fora extinto, particularidade inerente à condição resolutória.
 Proferido Despacho Decisório denegatório de compensação (de forma total ou parcial), desse modo, o crédito não reconhecido é tido como não extinto desde a apresentação do PER/DCOMP. Eventual recurso interposto contra o despacho não tem o condão de suprimi-lo, operando efeitos apenas quanto à suspensão da exigibilidade do crédito, consoante § 11 do art. 74 da Lei nº 9.430 de 1996.
 Esse é o entendimento aplicável ao não reconhecimento do crédito (não homologação das compensações) no processo administrativo n° 10880.924186/2010-60, objeto do Acórdão nº 11-50718, proferido por essa mesma turma de julgamento, na presente sessão, diferentemente do que quer fazer valer a manifestante, que quer dar ao crédito pleiteado, que se encontra em discussão administrativa, os atributos de certeza e liquidez.
 [...]
 # IR EXTERIOR
 De acordo com os autos, a parcela do crédito, no montante de R$ 179.863,12, relativo ao imposto de renda pago no exterior, não foi confirmada no procedimento eletrônico de análise do direito creditório pleiteado.
 A razão para a não confirmação da parcela foi a não comprovação do cômputo do referido rendimento/lucros/ganho de capital na base de cálculo do imposto.
 A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, introduziu no ordenamento jurídico brasileiro o princípio da universalidade da tributação para a pessoa jurídica, quando passaram a ser tributados no Brasil os rendimentos decorrentes de atividades exercidas no exterior.
 [...]
 Posteriormente, a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, estendeu à pessoa jurídica no Brasil a autorização de se compensar o imposto pago no exterior sobre a receita decorrente de serviços efetuado diretamente [...]
 [...]
 [...] conclui-se que a compensação de imposto pago no exterior sobre receitas, lucros, rendimentos, ganhos de capital auferidos por filiais, sucursais, controladas e coligadas, para ser considerada confirmada/comprovada, está condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:
 a) apuração de lucro real positivo;
 b) apresentação de documento de arrecadação reconhecido pelo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto, salvo se comprovado que a legislação do país de origem do lucro, rendimento ou ganho de capital prevê a incidência do imposto de renda que houver sido pago, por meio do documento de arrecadação apresentado (art. 26, §2º, da Lei nº 9.249/95 c/c art. 16, §2º, II, da Lei nº 9.430/96);
 c) adição das receitas, lucros, rendimentos e ganhos de capital ao lucro real apurado no Brasil, de acordo com a limitação temporal estabelecida (art. 25 da Lei nº 9.249/95);
 d) observância, na compensação, do limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior (art. 26 da Lei nº 9.249/95); e 
 e) apresentação das demonstrações financeiras correspondentes aos lucros auferidos no exterior de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada (art. 16 da Lei nº 9.430/96).
 A interessada apurou lucro real positivo, portanto atende o requisito "a".
 Examinando-se a documentação trazida pela contribuinte (certificados), constata-se que representa um possível documento de arrecadação de imposto argentino (las Ganancias), que identifica, inclusive, o CNPJ da interessada pela filial (61.460.325/0004-94), a data, a Fatura, o valor da operação e o montante devido atendendo, portanto, o item "b" acima.
 Quanto à adição das receitas ao lucro real apurado no Brasil na DIPJ/2007, item "c", motivo para o não reconhecimento da parcela referente ao possível imposto pago no exterior, alega a interessada que as fichas da DIPJ/2007, bem como os demonstrativos de cálculo anexados em cotejo com os certificados de retenção de impostos no exterior (doc. 04), comprovam a inclusão da respectiva receita de serviço auferida no exterior na Demonstração do resultado (Ficha 06A), o que, efetivamente, não se demonstra, consoante veremos a seguir:
 De acordo com a planilha elaborada pela própria contribuinte, que resume informações constantes nos certificados abaixo, o imposto retido no exterior, no valor de R$ 179.863,12, resulta de rendimentos (receitas) oriundos de serviços prestados no exterior, num montante de R$ 719.452,30 (BASE RETENÇÃO = 273.090,14+156.917,75+148.484,80+140.959,61) e não R$ 851.854,43, consoante cálculos e demonstrações apresentados fundamentando suas alegações.
 
 Ainda, zerou os itens 05 e 06, da ficha 09A da DIPJ.
 [...]
 Mais, ainda, apresentou receita de prestação de serviços (Linha 04, da Ficha 06A) incompatível com o custo correspondente (Item 39, Ficha 04).
 [...]
 Ademais, não apresentou uma única prova que a respectiva receita dos serviços prestados no exterior (fatura e valores) foi incluída no item 04 ou 25 da ficha 06A da DIPJ (Receita da Prestação de Serviços e Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior, respectivamente), tampouco em qualquer outro item.
 [...]
 Por fim, não apresentou uma única prova da inclusão no Razão de Contabilidade Geral (fls. 94 a 101) das receitas relacionadas nos certificados de retenção anexados. Ressalte-se que os certificados de retenção fazem referência a faturas (cada um), não se encontrando as mesmas na cópia do Razão anexada.
 Quanto à não apresentação de documentos comprovadores, destaco, em função do Princípio da Verdade Material, regulador do Processo Administrativo Fiscal (Decreto nº 70.235/72), além dos próprios comandos ali existentes, dos quais destaco o art. 16, que a manifestação de inconformidade deverá vir acompanhada com os elementos de prova que possuir, sob risco de impedir sua apreciação pelo julgador administrativo.
 [...]
 Logo, a teor do art. 170 do CTN e, ainda, art. 66 da Lei nº 8.383/91 e art. 16, §2° inciso II da Lei n° 9.430/96, a interessada não comprovou que é detentora de um crédito contra a Fazenda Pública, não podendo utilizá-lo para compensação com débitos próprios.
 DA JUNTADA POSTERIOR DE PROVAS/REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA
 Requereu a interessada, caso necessário, juntada posterior de documentação para robustecer suas alegações no tocante a apresentação dos comprovantes de pagamento de imposto no exterior devidamente reconhecido pelo Consulado Brasileiro na Argentina, bem como a realização de diligência em relação à alegação de falta de tributação das receitas, em preservação da verdade material.
 Conforme relato, em relação ao possível imposto pago no exterior, a lide restringiu-se à não adição do respectivo rendimento na apuração do resultado/lucro real do período, a despeito da apresentação dos respectivos comprovantes de retenção, com ou sem a chancela do consulado brasileiro, não cabendo, portanto, solicitação.
 Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntário no qual basicamente reitera os seus argumentos de defesa. 
 Alega inicialmente que a DRJ/REC deveria ter convertido o julgamento em diligência para que fosse providenciada a prova do oferecimento à tributação dos rendimentos auferidos no exterior, pois segundo a redação do artigo 18 do Decreto nº 70.235/1972, o julgador estaria obrigado a baixar os autos em diligência sempre que se deparar com situações em que necessária produção de provas mais específicas, como é o caso (fls. 195 do e-processo).
 Ainda em suas palavras (fls. 195/196 do e-processo):
 
 
 [...]
 
 Quanto ao mérito, relembra que o próprio acórdão recorrido teria reconhecido o pagamento do imposto no exterior, veja-se (fls. 197/198 do e-processo):
 
 
 
 Já que no toca à questão do oferecimento das receitas à tributação, o contribuinte confirma que do total da receita de prestação de serviços constante da ficha 06A da DIPJ, o montante de R$ 719.452,30 é referente a serviços prestados no exterior. Veja-se o recurso voluntário nesse ponto (fls. 199 do e-processo):
 
 
 [...]
 
 A respeito da inclusão das receitas oriundas dos serviços prestados no exterior nas bases do IRPJ e da CSLL, o contribuinte adverte que não necessariamente a inclusão da receita com serviços prestados nos exterior se verificará pela adição à base do IRPJ e da CSLL nas linhas 05 e 06 da ficha 09A da DIPJ, como quer fazer crer a autoridade julgadora, visto que somente dever ser indicados nestas linhas os rendimentos, lucros e ganhos de capital que não compuseram o resultado do período (fls. 200 do e-processo). E explica:
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Ao cabo, adverte que as estimativas compensadas com saldo negativo de períodos anteriores deveriam ser consideradas independentemente do resultado do processamento das declarações respectivas, posto entender em sentido diverso seria admitir a possibilidade de cobrança em duplicidade do mesmo débito.
 É o relatório do necessário.
 
 Voto
 Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.
 Embora seja tempestivo e atenda aos demais requisitos de admissibilidade, entendo que o presente recurso voluntário não se encontra maduro o suficiente ao exame de mérito da discussão.
 Como visto pelo breve relato do caso, o contribuinte pretendeu a compensação de débitos próprios por meio de declaração de compensação mediante a utilização de um suposto crédito de saldo negativo de IRPJ referente ao ano calendário de 2006.
 Veja-se o que consta do despacho decisório eletrônico nº de rastreamento 916064357 (fls. 12 do e-processo):
 
 Pela análise de crédito percebe-se que o montante pleiteado não foi integralmente reconhecido em razão da não confirmação do imposto de renda pago no exterior, tendo em vista que a receita correspondente não teria sido oferecida à tributação, além da não confirmação de uma parcela de estimativa compensada com PER/DCOMP homologada parcialmente, como se vê abaixo (fls. 14/15 do e-processo):
 
 [...]
 
 O objeto da presente diligência se volta tão somente para a parcela do crédito não confirmado de imposto de renda pago no exterior, o qual, segundo apurado, não poderia ser utilizado, pois os respectivos rendimentos não teriam sido computados na apuração do lucro real, tendo em vista que as linhas 05 e 06 da ficha 09A da DIPJ estariam zeradas.
 É importante ressaltar, nesse sentido, que a grande questão sobre a possibilidade ou não de aproveitamento do imposto envolve o computo dos rendimentos respectivos na apuração do lucro real. Segundo consta do despacho decisório o contribuinte não teria preenchido corretamente as fichas 06A � Demonstração do resultado e 09A � Demonstração do lucro real da sua DIPJ.
 A DRJ/REC foi ainda mais específica e indicou que o contribuinte não teria preenchido os itens 05 e 06 da ficha 09A apresentado receita de prestação de serviços na linha 04 da Ficha 06A incompatível com o custo correspondente na linha 39 da Ficha 04, veja-se (fls. 176/179 do e-processo):
 Quanto à adição das receitas ao lucro real apurado no Brasil na DIPJ/2007, item "c", motivo para o não reconhecimento da parcela referente ao possível imposto pago no exterior, alega a interessada que as fichas da DIPJ/2007, bem como os demonstrativos de cálculo anexados em cotejo com os certificados de retenção de impostos no exterior (doc. 04), comprovam a inclusão da respectiva receita de serviço auferida no exterior na Demonstração do resultado (Ficha 06A), o que, efetivamente, não se demonstra, consoante veremos a seguir:
 De acordo com a planilha elaborada pela própria contribuinte, que resume informações constantes nos certificados abaixo, o imposto retido no exterior, no valor de R$ 179.863,12, resulta de rendimentos (receitas) oriundos de serviços prestados no exterior, num montante de R$ 719.452,30 (BASE RETENÇÃO = 273.090,14+156.917,75+148.484,80+140.959,61) e não R$ 851.854,43, consoante cálculos e demonstrações apresentados fundamentando suas alegações.
 
 Ainda, zerou os itens 05 e 06, da ficha 09A da DIPJ.
 
 Mais, ainda, apresentou receita de prestação de serviços (Linha 04, da Ficha 06A) incompatível com o custo correspondente (Item 39, Ficha 04).
 
 
 Ademais, não apresentou uma única prova que a respectiva receita dos serviços prestados no exterior (fatura e valores) foi incluída no item 04 ou 25 da ficha 06A da DIPJ (Receita da Prestação de Serviços e Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior, respectivamente), tampouco em qualquer outro item.
 
 Por fim, não apresentou uma única prova da inclusão no Razão de Contabilidade Geral (fls. 94 a 101) das receitas relacionadas nos certificados de retenção anexados. Ressalte-se que os certificados de retenção fazem referência a faturas (cada um), não se encontrando as mesmas na cópia do Razão anexada
 O contribuinte, contudo, defende que muito embora não tenha incluído os rendimentos nas linhas 05 ou 06 da ficha 09A, eles constam todos da ficha 06A de sua DIPJ, mais precisamente na linha 04 � Receita de Prestação de Serviços, de modo que isto não impactaria no seu resultado, tendo em vista integrarem o lucro líquido do período, ponto de partida para apuração do lucro real, veja-se (fls. 200/201 do e-processo):
 
 Da linha 04 consta o valor de R$ 871.980,70 que o contribuinte explica a sua composição (fls. 201 do e-processo):
 
 O contribuinte adverte que teria auferido o montante de R$ 851.854,34 pela prestação de serviços para sociedades no exterior. E que desse montante o valor de R$ 719.452,30 decorreria dos serviços prestados à tomadora com sede na Argentina, ora em discussão. 
 Consta do recurso voluntário uma tabela descritiva produzida pelo próprio contribuinte descrevendo os valores de imposto retido:
 
 A soma da coluna �BASE RET R$� equivale exatamente ao montante de R$ 719.452,30 de receitas auferidas com as empresas sediadas na Argentina, ao passo que a coluna �IRPJ 25%� equivale ao imposto retido.
 O contribuinte apresenta ainda anexo aos autos uma tabela contendo os valores lançados na conta 7446010011 que supostamente identificaria os lançamentos no razão referentes aos serviços prestados no exterior (fls. 227 do e-processo):
 
 Perceba-se que há uma divergência entre os valores, o que pode ser esclarecido quando confrontadas as informações do presente processo com informações constantes de um outro sob relatoria deste mesmo conselheiro relator e apreciado nesta mesma sessão.
 Trata-se mais especificamente do processo nº 10880.926259/2011-39, cujo objeto é o mesmíssimo imposto pago no exterior, mas no qual se discute a base negativa da CSLL referente ano calendário de 2006. É curioso observar que naqueles autos as alegações do contribuinte são distintas. Naquele processo o contribuinte informa que as receitas decorrentes dos serviços prestados na Argentina teriam sido incluídas nas linhas 01 e 04 da mesma Ficha 06A.
 Tendo em vista que o contribuinte apresenta em seu recurso voluntário o razão contábil da conta 7446010011 (fls. 226/231 do e-processo) e os balancetes contábeis do ano calendário de 2006 (fls. 232/ do e-processo), reputa-se prudente a realização de uma diligência para que os fatos objeto dos presentes autos sejam analisados em conjunto com as informações constantes do processo administrativo nº 10880.926259/2011-39.
 Assim, em face de tais constatações e diante da apresentação da documentação acima referenciada, entendo que os autos devem retornar em diligência para que a Unidade de Origem possa investigar melhor e confirmar efetivamente se os rendimentos auferidos pela prestação de serviços no exterior foram devidamente computados na ficha 06A da DIPJ do contribuinte.
 Antes disso, todavia, deve o contribuinte ser intimado a esclarecer as divergências apontadas e caso necessário apresentar esclarecimentos adicionais de modo a viabilizar e facilitar o trabalha da Unidade de Origem.
 É importante ainda que a Unidade de Origem confirme se os outros dois requisitos mencionados pelo acórdão recorrido foram atendidos e comprovados, quais sejam, os requisitos �d) observância, na compensação, do limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior (art. 26 da Lei nº 9.249/95)� e �e) apresentação das demonstrações financeiras correspondentes aos lucros auferidos no exterior de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada (art. 16 da Lei nº 9.430/96)�.
 
 Ao cabo da diligência, deverá a Unidade de Origem elaborar relatório conclusivo a respeito do oferecimento ou não dos rendimentos à tributação no país e do preenchimento dos demais requisitos, do qual o contribuinte deverá ser intimado a se manifestar no prazo de trinta dias.
 Por todo o exposto, voto para converter o julgamento em diligência.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Jose Luz de Macedo
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A DERAT SAO PAULO, por meio do despacho decisorio eletrnico n® 916064357,
tendo em vista a insuficiéncia do crédito reconhecido no procedimento (R$
5.816.100,48), homologou parcialmente a compensacdo declarada no PER/DCOMP
42944.11784.270407.1.3.02-5678, ndo homologando a compensacdo declarada no
PER/DCOMP 15403.08317.290607.1.3.02-6099.

De acordo com o a analise do crédito, ndo foram reconhecidas as seguintes parcelas

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR

RETENGOES FONTE

PAGAMENTOS

ESTIM.COMP.SNPA

ESTIM.PARCELADAS

DEM.ESTIM.COMP.

SOMA PARC.CRED.

PER/DCOMP 179.863,12

25.638,89

23.691.742,99

4.823.375.,12

0,00

0,00

28.720.620,12

CONFIRMADAS 0,00

25.638,89

22.691.742,39

2.056.293,06

0,00

0,00

26.772.674,%4

Cientificada, a interessada, em apertada sintese, apresentou a seguinte manifestacao de
inconformidade:

1) Do direito de compensar o0 imposto pago no exterior:

1.1) Que € decorrente de prestacdo de servicos, os quais foram, de fato, oferecidos a
tributacdo e devidamente computados na DIPJ na linha de "Receita de Prestacdo de
Servigos”, consoante denotam as fichas da DIPJ/2007, bem como os demonstrativos de
calculo anexados em cotejo com os certificados de retencdo de impostos no exterior
(doc. 04);

1.2) Que as copias do livro razdo anexadas demonstram,efetivamente, que do valor total
de R$ 871.980,70, correspondente as receitas de prestacdo de servigos levadas a
tributacdo e informadas na ficha 06A da DIPJ, encontra-se o montante de R$
719.452,30 relativo aos servicos prestados no exterior; e

1.3) Que, nos termos do arts. 923 e 924 do RIR/99, os registros contébeis fazem prova a
seu favor, cabendo a autoridade administrativa fazer prova da sua imprestabilidade, o
que ndo ocorreu;

2) Das antecipaces compensadas com SNPA.

21) Que o ndo reconhecimento do crédito no PER/DCOMP
42938.21032.100306.1.3.02-4630, crédito decorrente do saldo negativo de IRPJ ano
calendario 2005, encontram-se pendente de julgamento, uma vez que a sua
homologacdo parcial foi objeto de manifestagdo de inconformidade por parte da
recorrente, defesa esta apresentada perante a Receita Federal do Brasil em 24 de Junho
de 2010 (Processo Administrativo n® 10880.924186/2010-60);

2.2) Que, em razdo da discussdo ainda pendente de julgamento na esfera administrativa,
ndo se pode afirmar que o valor desconsiderado pela fiscalizagdo realmente improcede,
sendo de suma importdncia que 0S processos sejam reunidos para julgamento em
conjunto, uma vez que as matérias neles tratadas estao relacionadas;

2.3) Que, uma vez pendente de julgamento na esfera administrativa recurso ou
reclamacdo, restard suspensa a exigibilidade do crédito tributario, nos termos do
disposto no art. 151, 111, do CTN;

2.4) Que, por conta da possibilidade de ocorrer a convalidacdo integral dos
PER/DCOMPs, é que a suspensdo da exigibilidade caracteriza-se como o efeito
necessario que o Recurso Voluntario apresentado deveria desencadear;

3) Do pedido.

3.1) Que seja conhecida e provida a presente Manifestacdo de Inconformidade, para que
seja  CANCELADA a decisdfo ora atacada, CONVALIDANDO-SE E
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HOMOLOGANDO-SE INTEGRALMENTE o crédito objeto da DCOMP n°
03971.81501.221208.1.7.02-1704, bem assim as compensagdes com débitos deles
decorrentes, declarando-se via de consequéncia a extingdo dos créditos compensados
nas DCOMP n° 42944.11784.270407.1.3.02-5678 e 15403.08317.290607.1.3.02-6099;

3.2) Que seja determinada a reunido do presente processo ao de ndmero
10880.924186/2010-60;

3.2) Reitera o protesto de juntada de posterior documentacdo que venha a robustecer o
quanto alegado, especialmente os comprovantes de pagamento de imposto no exterior
devidamente reconhecidos pelo Consulado Brasileiro na Argentina, na remota hipotese
de entender-se ser necessaria tal providencia, os quais ndo compuseram o conjunto
probatério por auséncia de tempo habil, bem como a realizacédo de diligéncia em relagao
a alegacdo de falta de tributagdo das receitas, em preservagdo da verdade material.

Em sessdo de 29/06/2015, a DRJ/REC julgou improcedente a manifestacdo de

inconformidade do contribuinte, nos termos da ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2006

COMPENSACAO. REQUISITOS. Nos termos do art. 170 do CTN, somente sio
compensaveis os créditos liquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.

IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. ADMISSIBILIDADE. UTILIZA(;AO
CONDICIONADA A INCLUSAO DA RECEITA CORRESPONDENTE NO
RESULTADO DO PERIODO/APURACAO DO LUCRO REAL. A pessoa juridica
poderd utilizar o valor correspondente em moeda nacional do imposto pago no exterior
sobre as receitas, lucros, rendimentos e ganhos de capital, para reduzir o Imposto de
Renda/Contribuicdo Social devidos no pais, desde que inclua a respectiva receita no
resultado do exercicio/apuracéo do lucro real.

ATIVIDADE VINCULADA. ARGUICAO DE ILEGALIDADE E
INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETENCIA DAS INSTANCIAS
ADMINISTRATIVAS PARA APRECIACAO. As autoridades administrativas estdo
obrigadas a observancia da legislacdo tributaria vigente no Pais, sendo incompetentes
para a apreciacdo de argui¢des de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos
regularmente editados.

DCOMP. DIREITO CREDITORIO ORIGINARIO DE PROCESSO EM DISCUSSAO
ADMINISTRATIVA. AUSENCIA DOS ATRIBUTOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA.
A compensacao declarada a Secretaria da Receita Federal do Brasil confere certeza e
liquidez ao crédito a partir da data da Declaracdo, desde que haja ulterior homologacéo
da compensacgdo. Entretanto, ndo ocorrendo a homologacgdo, considera-se que o crédito
nunca fora extinto, particularidade inerente a condicao resolutoria.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calendario: 2006

IMPUGNACAO. ALEGACAO. PROVAS. A impugnacdo deve estar instruida com
todos os documentos e provas que possam fundamentar as contestacBes de defesa. Nao

tém valor as alegacfes desacompanhadas de documentos comprobatérios, quando for
este 0 meio pelo qual devam ser provados os fatos alegados.
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PEDIDO DE DILIGENCIA. APRESENTACAO DE DOCUMENTOS.
PRESCINDIBILIDADE. A diligéncia é prescindivel quando presentes nos autos os
elementos necessarios a formacdo da conviccdo da autoridade julgadora e objetiva a
producdo de provas que poderia ter sido providenciada pela prépria interessada.

Segundo consta dos fundamentos do voto do relator (fls. 168/181 do e-processo):

# Estimativas Compensadas com SNPA

Conforme relato ndo se reconheceu, no despacho decisorio em litigio, 0 montante de R$
1.767.082,06, referente a estimativa de fevereiro de 2006, em razdo da ndo
homologacdo da compensacgdo constante no PER/DCOMP 42938.21032.100306.1.3.02-
4630 (P.A. 10880.924186/2010-60).

Nos termos do art. 170 do CTN, para que 0 sujeito passivo postule a
restituicdo/compensacdo de tributos é necessario que seu direito seja liquido e certo.

Assim é que, em se tratando de restituicdo ou compensacao, é dever da Administracdo
investigar a certeza e liquidez do crédito suplicado, independentemente de estar ele
consignado em declaracdo apresentada pelo contribuinte. Assim, compete ao
interessado na restituicdo/compensacdo, como se apresenta o presente pleito, fazer
prova da efetiva apuragéo de saldo negativo do tributo, mediante comprovacéo de todas
as parcelas que lhe deram origem, além de evidenciar sua efetiva disponibilidade para a
aspirada utilizacéo.

Ainda, 0 § 2° do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996 (incluido pela Lei n°® 10.637, de 2002),
ao determinar que “a compensacdo declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o
crédito tributario, sob condi¢do resolutoria de sua ulterior homologagdo”, confere
certeza e liquidez ao crédito a partir da data da Declaragdo, desde que haja ulterior
homologacdo da compensacgéo, entretanto, ndo ocorrendo a homologagéo, considera-se
o crédito nunca fora extinto, particularidade inerente a condicéo resolutoria.

Proferido Despacho Decisoério denegatério de compensacéo (de forma total ou parcial),
desse modo, o crédito ndo reconhecido é tido como ndo extinto desde a apresentacio
do PER/DCOMP. Eventual recurso interposto contra o despacho ndo tem o condéo de
suprimi-lo, operando efeitos apenas quanto a suspenséo da exigibilidade do crédito,
consoante § 11 do art. 74 da Lei n°® 9.430 de 1996.

Esse é o entendimento aplicavel ao ndo reconhecimento do crédito (ndo homologacéo
das compensacBes) no processo administrativo n° 10880.924186/2010-60, objeto do
Acérddo n° 11-50718, proferido por essa mesma turma de julgamento, na presente
sessdo, diferentemente do que quer fazer valer a manifestante, que quer dar ao crédito
pleiteado, que se encontra em discussdo administrativa, os atributos de certeza e
liquidez.

[-]

# IR EXTERIOR

De acordo com os autos, a parcela do crédito, no montante de R$ 179.863,12, relativo
ao imposto de renda pago no exterior, ndo foi confirmada no procedimento eletrénico de

analise do direito creditorio pleiteado.

A razdo para a ndo confirmagdo da parcela foi a ndo comprovagdo do cémputo do
referido rendimento/lucros/ganho de capital na base de célculo do imposto.
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A Lei n°® 9.249, de 26 de dezembro de 1995, introduziu no ordenamento juridico
brasileiro o principio da universalidade da tributagdo para a pessoa juridica, quando
passaram a ser tributados no Brasil os rendimentos decorrentes de atividades
exercidas no exterior.

L]

Posteriormente, a Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, estendeu a pessoa juridica
no Brasil a autorizacdo de se compensar 0 imposto pago no exterior sobre a receita
decorrente de servicos efetuado diretamente [...]

]

[...] conclui-se que a compensacéo de imposto pago no exterior sobre receitas, lucros,
rendimentos, ganhos de capital auferidos por filiais, sucursais, controladas e coligadas,
para ser considerada confirmada/comprovada, esti condicionada ao atendimento dos
seguintes requisitos:

a) apuracéo de lucro real positivo;

b) apresentacdo de documento de arrecadacdo reconhecido pelo 6rgdo arrecadador e
pelo Consulado da Embaixada Brasileira no pais em que for devido o imposto, salvo se
comprovado que a legislagdo do pais de origem do lucro, rendimento ou ganho de
capital prevé a incidéncia do imposto de renda que houver sido pago, por meio do
documento de arrecadacdo apresentado (art. 26, §2°, da Lei n® 9.249/95 c/c art. 16, 82°,
I1, da Lei n° 9.430/96);

c) adicdo das receitas, lucros, rendimentos e ganhos de capital ao lucro real apurado no
Brasil, de acordo com a limitacdo temporal estabelecida (art. 25 da Lei n® 9.249/95);

d) observancia, na compensac¢do, do limite do imposto de renda incidente, no Brasil,
sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior (art. 26 da Lei n°
9.249/95); e

e) apresentacdo das demonstracGes financeiras correspondentes aos lucros auferidos no
exterior de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada (art. 16 da
Lei n® 9.430/96).

A interessada apurou lucro real positivo, portanto atende o requisito "a".

Examinando-se a documentag&o trazida pela contribuinte (certificados), constata-se que
representa um possivel documento de arrecadacdo de imposto argentino (las
Ganancias), que identifica, inclusive, o CNPJ da interessada pela filial
(61.460.325/0004-94), a data, a Fatura, o valor da operacdo e o montante devido
atendendo, portanto, o item "b" acima.

Quanto a adicdo das receitas ao lucro real apurado no Brasil na DIPJ/2007, item "c",
motivo para 0 ndo reconhecimento da parcela referente ao possivel imposto pago no
exterior, alega a interessada que as fichas da DIPJ/2007, bem como os demonstrativos
de calculo anexados em cotejo com os certificados de retengdo de impostos no exterior
(doc. 04), comprovam a inclusdo da respectiva receita de servico auferida no exterior na
Demonstracdo do resultado (Ficha 06A), o que, efetivamente, ndo se demonstra,
consoante veremos a seguir:

De acordo com a planilha elaborada pela prépria contribuinte, que resume informagdes
constantes nos certificados abaixo, o imposto retido no exterior, no valor de R$
179.863,12, resulta de rendimentos (receitas) oriundos de servicos prestados no exterior,
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num montante de R$ 719.452,30 (BASE RETENCAO =
273.090,14+156.917,75+148.484,80+140.959,61) e ndo R$ 851.854,43, consoante
calculos e demonstracdes apresentados fundamentando suas alegagdes.
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Ainda, zerou os itens 05 e 06, da ficha 09A da DIPJ.

[..]

Mais, ainda, apresentou receita de prestacdo de servicos (Linha 04, da Ficha 06A)
incompativel com o custo correspondente (Item 39, Ficha 04).

[.]

Ademais, ndo apresentou uma Unica prova que a respectiva receita dos servi¢os
prestados no exterior (fatura e valores) foi incluida no item 04 ou 25 da ficha 06A da
DIPJ (Receita da Prestacdo de Servi¢os e Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos
no Exterior, respectivamente), tampouco em qualquer outro item.

[..]

Por fim, ndo apresentou uma Unica prova da inclusdo no Razdo de Contabilidade Geral
(fls. 94 a 101) das receitas relacionadas nos certificados de retencdo anexados. Ressalte-
se que os certificados de retencdo fazem referéncia a faturas (cada um), ndo se
encontrando as mesmas na copia do Razao anexada.

Quanto a ndo apresentacdo de documentos comprovadores, destaco, em funcdo do
Principio da Verdade Material, regulador do Processo Administrativo Fiscal (Decreto n°
70.235/72), além dos préprios comandos ali existentes, dos quais destaco o art. 16, que
a manifestacdo de inconformidade devera vir acompanhada com os elementos de prova
que possuir, sob risco de impedir sua apreciacdo pelo julgador administrativo.

[.]
Logo, a teor do art. 170 do CTN e, ainda, art. 66 da Lei n® 8.383/91 e art. 16, 82° inciso

Il da Lei n° 9.430/96, a interessada ndo comprovou que é detentora de um crédito contra
a Fazenda Publica, ndo podendo utiliza-lo para compensagdo com débitos proprios.

DA JUNTADA POSTERIOR DE PROVAS/REALIZACAO DE DILIGENCIA
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Requereu a interessada, caso necessario, juntada posterior de documentagdo para
robustecer suas alegaces no tocante a apresentacdo dos comprovantes de pagamento de
imposto no exterior devidamente reconhecido pelo Consulado Brasileiro na Argentina,
bem como a realizacdo de diligéncia em relacdo a alegacdo de falta de tributacdo das
receitas, em preservacao da verdade material.

Conforme relato, em relacdo ao possivel imposto pago no exterior, a lide restringiu-se a
ndo adicdo do respectivo rendimento na apuracdo do resultado/lucro real do periodo, a
despeito da apresentacdo dos respectivos comprovantes de retencdo, com ou sem a
chancela do consulado brasileiro, ndo cabendo, portanto, solicitago.

Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntario no qual basicamente

reitera os seus argumentos de defesa.

Alega inicialmente que a DRJ/REC deveria ter convertido o julgamento em
diligéncia para que fosse providenciada a prova do oferecimento & tributagdo dos rendimentos
auferidos no exterior, pois segundo a redagéo do artigo 18 do Decreto n° 70.235/1972, o julgador
estaria obrigado a baixar os autos em diligéncia sempre que se deparar com situacfes em que

necessaria producdo de provas mais especificas, como é o caso (fls. 195 do e-processo).

Ainda em suas palavras (fls. 195/196 do e-processo):

A necessidade de um novo julgamento, ou no minimo a sua conversdo em diligneia, tem
como objetive garantir & Recorrente o direito de se defender de tedos os argumentos fiscais que motivaram

o langamento & de que sejam aferidos todos os documentos que suportam o crédito pleiteada.

Portante, para o caso em tela, eaberia exclusivamente & autoridade fiscalizadora, antes de
proferir uma decisfio sobre a declaragio de compensagio, converter o julgamento em diligéneia para
permitir que a Recorrente apresentasse oulras provas que a autoridade julgadora entendesse cabiveis, ou
mesma para que a autoridade fiscalizadora se manifestasse sobre os documentos trazidos pela Recorrente

em sua Manifestagio de Inconformidade.

Isso porque, conforme se observa do teor do antigo 16, inciso IV do Decreto-Lei n®
T0.235/72), deve ser garantido ao contribuinte, no momente da impugnagio, requerer diligéncias efou

pericias necessdrias  comprovagho de suas alegagies.

No caso concrelo, veja o proprio julgader demonstra ndo ter empreendide qualquer esforgo
na busca da verdade material, consighando de forma superficial que a Recorrente nilo teria comprovado

o quanto alegado, conforme se infere do seguinte trecho do actrdio:

[.]
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Feitas gssas considerapdes, verifica-se do disposto no artigo 38, da Lei n® 9.784/19992, que

regula o processo administrative no dmbito da Administragfio Piblica Federal, que o interessado poderi

requerar diligéneias e pericias a fim de comprovar a veracidade de suas alegapdes defensivas.

Ademais, no caso em questio, a realizagao de diligéneia, além de extremamente necessaria

ao deslinde da controvérsia, ou seja, para a efetiva comprovagio de que as receitas obtidas com a prestago

de servigos no exterior foram incluidas em sua Receita de Prestagio de Servipos, revela-se licita, sem

intuito protelatdrio e totalmente pertinente, de forma que, sem a qual, impossivel seria atingir a verdade

malerial, principio no qual estd caleado o pleno dircito de defesa’, conforme anteriormente mencionado,

Quanto ao mérito, relembra que o préprio acordao recorrido teria reconhecido o

pagamento do imposto no exterior, veja-se (fls. 197/198 do e-processo):

LL1 Da Comprovagio de Pagamenta do Imposio no Exterior — Questio Incontroversa

Registre-se, inicialmente, que o acdrd3o recorrido reconbecen expressamente que o8

documentos juntados com a Manifestagio de Inconformidade s&o capazes de comprovar o pagamento do

imposta de renda Arzenting, conforme se infere do seguinte trecho:

"Com base ma legislagdo acima transcrita, corclui-se gue a compensagdo de imposto page
ne exterior sobre recettas, lucros, rendimentos, ganhos de capital awferidos por filiais,
sucursals, conroladas & coligadas, para ser considerada confirmada/comprovada, esia
candicionada ao atendimento dos seguintes reguisitos:

al apuragdo de luero veal pasitiva;

bl apresentagdio de decumento de arrecadagdo reconhecido pelo drglo arrecadador ¢
pelo Conswlado da Fmbaixada Brasileiva no pais em gque for devida o impasto, salvo se
comprovado que a legislagdo do pais de origem do lucro, rendimento ou ganho de capital
preve a incidéncia do imposto de renda gue houver sido pago, por meio do documento de
arrecadagio apresentado fart. 26, §2° da Lei 0™ 9.249/95 o/c art, 16, §2° 11, da Lei n®
2.430/96);

¢) adiciio das receitas, lucros, rendimentos e ganhos de capital ao lucro veal apurado ro
Brasil, de acorde com o hmitagde temporal estabelecida fart. 25 da Lei n® 9.249/05);

d) observdncia, na compensagdo, do limite do imposto de venda incidente, no Brasil,
sobre o5 lucros, rendimentos e ganhos de capital ayferidos no exterior fart. 26 da Lei n®
9.24095); ¢

e} apresentagda das demonstracdes financeiras corvespondenies aos lucros auferidos no
exierior de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada on coligada fari, 16 da
Lei n® 9.430/96).

Examinando-se a documentagio trazida pela contribuinte {certificados), constata-se que
representa wm possivel doecumento de arrecadagio de imposto argenting (las Ganancias),
que identifica, inclusive, 0 CNPT da interessada pela filiaf (61.460.325/0004-94), a dutie, a
Fatura, o valor da opera¢io ¢ o montante devido atendendo, portanto, o item "b" aeima.’

1

Diante da prova inequivoca produzida pela Recorrente, consistenie nos “Certificados de

Retencdo de Imposta” que comprovam o pagamento do “fmpuesto a las Ganancias™ decorrentes de

prestaciio de servicos na Argentina, noiadamente do explicito reconhecimento do acordio recorrido

quanto i comprovagio de pagamento da exaciio, negar o direito creditbrio seria 0 mesmo que contrariar

toda 2 base probatéria, além da negativa de vigéneia ao disposto ant. 15, da Lei n. 9.430/965, ao Tratado

Internacional para se evitar a dupla tributagfio firmado entre Brasil x Argentina { Decreto n. 87.976/1982%),

¢ aos demais dispositivos legals ¢ normativos cormelalos

J& que no toca a questdo do oferecimento das receitas a tributacdo, o contribuinte

confirma que do total da receita de prestacdo de servigos constante da ficha 06A da DIPJ, o

montante de R$ 719.452,30 € referente a servigos prestados no exterior. Veja-se 0 recurso

voluntario nesse ponto (fls. 199 do e-processo):
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Pois bem, v&-se que na composiglo da Linha 04/F0a, de fato constou duas contas contdbeis,
sendo o saldo de uma destas de RS 851.854,43. Contudo, como a Recorrente j& havia citado, dentro deste
walor se encontra o montante de BE 719.452,30, o qual pode ser verificado através dos lancamentos feilos
no Liveo Razio juntado no presente processo, e que se refere a receita com a prestagio de servigos no

exterior.

Adicionalmente, ressalta-se que no acdrdio recorrido constou que o T, Julgador pareceu
entender que a Recorrente ndo poderia ter prejuizo na operagdo de prestaglo de servigos, para se valer do
imposto pago no exterior. Isio porque, nas suas razdes constow a mengiio de que o cusio de servigos
imputada na Ficha 04/L39, da DIPJ seria “incompativel” com a receia indicada na Ficha 06/L04, Ora, a
legislagdo de regéneia (a2 seguir melhor explicitada) jamais imputon comeo limite? 4 compensacio dos
crédilos de imposto pago no exterior 8 existéncia de Jucro na operacio, hastando que seja verificado a
inclusdo da receita na base de caleulo do IRPJ para a utilizaciio do imposto na apuragio. Neste sentido,

veja o gue o CARF jd decidiu;

[..]

Ern arremate, entendeu o julgador que a Recorrente ndo teria apresentado provas que a
respectiva receita dos servigos prestados no exterior (fatura ¢ valores) foi inclulda no item 04 ou 25 da
ficha 064 da DIPT (Receita da Prestagio de Servigos € Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no

Exteriot, respectivamente), ou em qualquer putro item.

A respeito da inclusdo das receitas oriundas dos servigos prestados no exterior nas
bases do IRPJ e da CSLL, o contribuinte adverte que nao necessariamente a incluséo da receita
com servicos prestados nos exterior se verificara pela adicdo a base do IRPJ e da CSLL nas
linhas 05 e 06 da ficha 09A da DIPJ, como quer fazer crer a autoridade julgadora, visto que
somente dever ser indicados nestas linhas os rendimentos, lucros e ganhos de capital que ndo

compuseram o resultado do periodo (fls. 200 do e-processo). E explica:

Ora, no presente caso isso ndo se verifica, 3 medida que a receita auferida pela prestagio
dos servigos foi efetivamente computada no lucro do exercicio (ponto de partida para a formagfio
do Luero Real). Assim, para o reconhecimento do crédito em questio, cumpre tio somente
demonstrar a efetiva inclusio dos valores referentes a receita da prestagio de servigos no exterior

na Ficha 06 da DIPJ, senfio vejamos.

O imposto pago no exterior glosado pela fiscalizagdo decorreu de rendimentos de prestagiio
de servigos no exterior auferidos em 2006, os quais foram, de fato, oferecidos a tributagfio e devidamente
computados na DIPY na linha “Recefta de Prestagdo de Servigos”, consoante denota-se da andlise da ficha
n. 06A Linha 08 da DIPJ de 2007 {Ano Calendario 2006), bem como os demonstrativos de cdloulo em

cotejo com os certificados de retengdo de imposto no exlerior,

Assim, apesar da decisio recorrida ter afirmado que a glosa fod motivada nela inexisténeia de
tributagio das receitas correspondentes & certo gue, conforme pode ser comprovado pelas fichas das DIPJs
& planilhas apresentadas na Manifestagio de Inconformidade, justamente por se tratar de receitas de

prestaglio de servigo do exterior, a Recorrente tributon e informou os rendimentos anferidos mo

exterior, na linha adequada da DIPI qual seja, a linha de “receita de prestagio de serviga™,
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Nesse sentido, a receita decorrente do servigo prestado no exterior remonta a quantia de
R8719.452,30. Referida receita fol registrada na conta contabil 7446010011, conseante podemos verificar
pelo razdo contdbil desta conta (doe. 03).

Ainda, para afastar quaisquer dividas sobre a informagfo e tributagio dos valores de receita
pelos servigos prestados, a Recorrente apresenta a composigdo das contas contibeis® que foram
informadas na Linha 08 da Ficha 06A da DIPJ:

PREST SERVICO-SOCIEDADES DD -B51.854,43

Tassnioqns | 06a_04 | GRUPO

easot1om | D6A D4 | PREST.SERVIOO-TERCEIRDS -20.126,27
(B71.980,70)

Relembrando, dentro do valor de RS 851.854,34 estd o montante de R$ 719.452,30, relativo
a0s servigos prestados & tomadora com sede na Argenting, assim demonstrado pelos razbes contabels ora
Juntados. A diferenga entre estes valores se refere a outras receitas relacionadas a prestagio de servigo,
que ndo se confundem com a receita que interessa para presente discussdo.

Assim, vejamos o que constou na Ficha 06 da DIPT (doe. 05):
Portarito, vé-se que do saldo da comta contabil 7446010011, onde se deu o registro da receita,

a integralidade do valor referente ao servigo prestado 4 empresa com sade na Argentina foi informada na
linha 04 da Ficha 06 (saldo de RS 871 mil)

Alids, veja realmente que o praprio Manual da DIP] determina que devem ser declaradas na
linha 08 da Ficha 06A, todas as receitas decorrentes dos servigos prestados, sem excegdo: " FICHA 06408
- RECEITA DA PRESTA CA-D DE SERVICOS - INDICAR, NESTA LINHA, A RECEITA
DECORRENTE DOS SERVICOS PRESTADPOS". E assim procedeu a Recorrente, informando a parcela

referente ao servigo prestado ao exterior em linha especifica.

Veja-se que, ainda que a motivaglio da glosa fiscal viesse a ser a eveniual incorreta
classificagio da recsita nas linhas da DIP], ainda assim nfio haveria que se falar em ndo inclusio das
receitas de prestagho de servigos na base de cdleulo do IRPY e CSLL, uma vez que, sende informadas
referidas quantias em algnma das linhas da Ficha 06 da DIPJ, invariavelmente havera a automatica
inclusio destes valores na base de cdleulo do IRPJ (o resultado do periodo é transportado automaticamente

para as fichas 09 — IRPJ e 17 — CSLL).

Ao cabo, adverte que as estimativas compensadas com saldo negativo de periodos
anteriores deveriam ser consideradas independentemente do resultado do processamento das
declaracOes respectivas, posto entender em sentido diverso seria admitir a possibilidade de
cobranca em duplicidade do mesmo débito.

E o relatério do necessario.

Voto
Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.

Embora seja tempestivo e atenda aos demais requisitos de admissibilidade,
entendo que o presente recurso voluntario ndao se encontra maduro o suficiente ao exame de
mérito da discusséo.
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Como visto pelo breve relato do caso, o contribuinte pretendeu a compensacao de
débitos prdprios por meio de declaragdo de compensacdo mediante a utilizacdo de um suposto

crédito de saldo negativo de IRPJ referente ao ano calendario de 2006.

Veja-se 0 que consta do despacho decisorio eletrdnico n°® de rastreamento
916064357 (fls. 12 do e-processo):

3-FUNDAMENTA§10‘ DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Aralsades a5 informagles prestadas ro dotumento &cima identificads & condiderandn que & Soma das parcelas de composicha da crédito informadas
ne PER/DCOMP deve ser suficients para comprovar & guitacls da imposts devido & & spuracla do 2alde negativa, verificou-a:

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO FER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SHPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. | SOMA PARC.CRED.
PER/DLCOMP 175.863,12 25,638, 55 |23.691.742,599 4.823.375,12 0,00 0,00 28.720.620,12
CONFIRMADAS 0,00 25,638,655 |23.601.742,590 3.056.293,06 0,00 0,00 26.773.674,94

Waler original do salds megative informado no PER/DCOMP com dernonstrative g crédito: RS 7.763.045,66 Valor na DIF): RS 7.763.045 66
Somatdng das parceled dé composiclo do crédito ne DIF): R 28.720.620,12

IRP) devido: R$ 20.957.574, 46

Walor do salda negativo disponivel= (Parcelas confirmades limitede a0 somatdrio das parcelas ne DIPD) - (IRP] devida) limitado ao menor valor
entré saldo negative DIF) & PFER/DCOMP, observado que quando este cllculo résultar negativo, o valor Serd 2ero.

Valer do saldo negativo disponivel: RE 5.816.100,48

Pela anélise de crédito percebe-se que o montante pleiteado ndo foi integralmente
reconhecido em razdo da néo confirmacdo do imposto de renda pago no exterior, tendo em vista
que a receita correspondente néo teria sido oferecida a tributacdo, além da ndo confirmacao de
uma parcela de estimativa compensada com PER/DCOMP homologada parcialmente, como se

vé abaixo (fls. 14/15 do e-processo):

Analise das Parcelas de Crédito

Imposto de Renda Pago no Exterior

Wakor Valor Confirmado Valor Nao Justificativa
PER/DCOMP Confirmado
175.863,12 0,00 1759.863,12|Recelta correspondents nio oferecida b tributagSo

[..]

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas
Periodo de N2 do Processo/N° da DCOMP Valor da Walor confirmado Walor nio Justificativa
apuragio da Estimativa confirmado
estimative compensada
compensada PER/DCOMP
FEV/2006|42938.21032.100306.1.3.02-46.30| 2.433.694,19 666.612,13 1.767.082,06 | DCOMP homologada parcialmente
Total 2.433.694,19 666.612,13 1.767.082,06

O objeto da presente diligéncia se volta tdo somente para a parcela do crédito néo
confirmado de imposto de renda pago no exterior, o qual, segundo apurado, ndo poderia ser
utilizado, pois os respectivos rendimentos ndo teriam sido computados na apuragdo do lucro real,

tendo em vista que as linhas 05 e 06 da ficha 09A da DIPJ estariam zeradas.
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E importante ressaltar, nesse sentido, que a grande questdo sobre a possibilidade
ou ndo de aproveitamento do imposto envolve o computo dos rendimentos respectivos na
apuracdo do lucro real. Segundo consta do despacho decisério o contribuinte ndo teria
preenchido corretamente as fichas 06A — Demonstracéo do resultado e 09A — Demonstracdo do

lucro real da sua DIPJ.

A DRJ/REC foi ainda mais especifica e indicou que o contribuinte ndo teria
preenchido os itens 05 e 06 da ficha 09A apresentado receita de prestacao de servicos na linha 04
da Ficha 06A incompativel com o custo correspondente na linha 39 da Ficha 04, veja-se (fls.
176/179 do e-processo):

Quanto a adiclo das receitas ao lucro real apurado no Brasil na DIPJ/2007, item "c",
motivo para 0 ndo reconhecimento da parcela referente ao possivel imposto pago no
exterior, alega a interessada que as fichas da DIPJ/2007, bem como os demonstrativos
de célculo anexados em cotejo com os certificados de retengdo de impostos no exterior
(doc. 04), comprovam a incluséo da respectiva receita de servico auferida no exterior na
Demonstracdo do resultado (Ficha 06A), o que, efetivamente, ndo se demonstra,
consoante veremos a segulir:

De acordo com a planilha elaborada pela prépria contribuinte, que resume informag6es
constantes nos certificados abaixo, o imposto retido no exterior, no valor de R$
179.863,12, resulta de rendimentos (receitas) oriundos de servicos prestados no exterior,
num montante de R$ 719.452,30 (BASE RETENCAO =
273.090,14+156.917,75+148.484,80+140.959,61) e ndo R$ 851.854,43, consoante
calculos e demonstragdes apresentados fundamentando suas alegagdes.

! o]l i T

e cownn | MTian C leescsar | ARrewgls | SETENGAD | - naseus 1 |retenyie

i
3
7

T14.300,05 |_ 8754,

WQ M2 4 000 3 213} 72 445,72 1 (32
30241990 | 63728 | =~ VT A (X[FED)
396 427,46] RLERE AETEa 01|

Ainda, zerou os itens 05 e 06, da ficha 09A da DIPJ.
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MINISTERIO DA FAZEMDA DECLARACAD DE INFORMACOES
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 0 o0 ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA
CNRJ: 61.460.325/0001-41 ND: 0000831051
Figha DA - D do Lugro Feal - PJ em Geral
Discriminagaa Valor
07 Luona Liguido antes do IRFY iy RECRp T
ADGHES
02 Cusios - Soma des Parcelns Nao Dedutivels 301.180,%0
05 Dapaias Operasonals - Soma Paicalas Mo Dechillvwes A.LI/EEN
0. Conmbuigan Sooal BoD1e o Laen Liguso 80709732
05 Lucrns Disporibikzades do Extanion 0,00
0 Rendimanios & Ganhos de Capksl Aufenidos na Exmsror .00
07 Ajusies Dacon, Mlodos - Precos de Translesidncas a00
0 Var, Cambals Passivas (MP n® 1.088-10'1999, art. 30) a.00
00 var, Camb Ahas-Oper Liq [MIP it 1 B58-10:7 994, an 30) .00
0 Ajustes por Diminuglo Valon 8a insesl, Aval p/ PL a4
11, Pardan am Operagtes Pasizadas no Exienor 0,00
12 Enoasso o Jsos 8ot o Canial Prigro 0,00
V3 Pes, Especial - Pesllz. (Led 10 820001981, an. 27) ano
Ul Participagtes Nio Dedulivels ano
& Dagraci aghor A momzagio Acekrada incentivada - Rovarsio 0,00
" Fergas ino Merc Rends Var no Per Apwr, exo Day-Tade 0,00
T Pardan @i Operagies Diy-Trade no Pailods da Apuragis a.00
VB Paakzagha de Passevd 06 Poavilagho a.00
8 Tribwstoss @ C: b £ ] ano
0 Rasutadcs Negativos com Alos Cooparatvos 4,00
1, Custos Desp. Vine, Floe. AL im, Trib. RET - Pair, A, .00
X2 Ouitrik ASGDGE a,00
EO.BOMA DAS ADIGOES 2085545
EXCLUSOES
4. JReveniio dos Saldoa das Provistes Mia Deduliveis 10,067 957 50
5 Reauh, Nl Tribul. de Soc. Coopermthas Qo0
2| Jueme Divie, Derv, Invest. Aval, Custs Aguiukds .00
2T WAjstee por Auments Valor da Invesd. Aval, e L aa 18
28, JRpnoumanton & Ganhos de Capial Autendos no Exlano 0.0
20| TVar, Camb, Allvas (MP n 1,858-101 068, art, 30) o.00
80, (-Var. Camb. Pass-Op Lig, (MP i 18508-10/1888, an, 304 0,00
M iDwpr eciag Bo'Aroeleachc Acels ads Inosrivada 0,00
32 (JEumstho Inoenivaca a0
Fh|-Panas Inc. Meso. Renda Var, - Parioocs Apur, Anler. o
M Dhigacas Elehoral Grabsta .00
35 |Murns Produridon por NTH [Las n* 90, 970/2001, 4, 1%, Inc. 1Il} 0.00
36| JRacaliag A, Im, Tei, RET - Palr, Alal. 0.00
AT [Oumns Eaclusdins ane
36 S0MA DAS EXCLUSOES 10803111481
ILUCRO REAL ANTES DA COMP, PREY. PROPAID PEA, DE APURACAD B6.5355T0.7T

40 Aiividades om Gara
a1, JMdivicdade Fual
A2 LUCRO REAL APOS COMP. PRE). PROPAID PER. DE APURAGAD B.BISST0.TT

Mais, ainda, apresentou receita de prestacdo de servicos (Linha 04, da Ficha 06A)
incompativel com o custo correspondente (Item 39, Ficha 04).

MINISTERIC DA FAZENDA DECLARACAO DE INFORMACOES
SECHRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DIEJ 2007 ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA
CHPJ: 61, 280.3280001-41 MO Q000831081
Ficha DEA - Demonsiacds 90 Resuliads - PJ em Geal

Discriminagio Walor
. Raceima ca Exportagio Mo Incanthvada de Produios 65250 8%
02 Rac, 'Wanda no Memadn Imema de Prod. Faong. Primiy 1002351 360 BE
138, Raceia ca Aevanda de Meroadonias 1827047 T
4. Pz it e Prastacis du Senviss arLaELTe
08 Frscwitan clis Linkisdes ImoSdeiniss Yersdidas [iT]
08 Faciita o Lodic i da Buss Wdvas a ifdreet [iTi%]
OF. Faceina ol Atfaciacs Fural

08 -}Wendas Carceldas, Davol. & Diesoonos Inoord. 451341642
OIS 184328 2T 08
L[l aT4EAATREE
.1 PIS P aan B B 2T
RRAET L 20 as
13- jDartis ing @ Conk e @ Wasdin o Sariin [iTi%)
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335/9093-31 DIFJ 3007 Ase-Celessiis

= Custo dos Bens e Servigos Vendidos - PJ em Geral

minagdo

Ademais, ndo apresentou uma Unica prova que a respectiva receita dos servigos
prestados no exterior (fatura e valores) foi incluida no item 04 ou 25 da ficha 06A da
DIPJ (Receita da Prestacdo de Servigos e Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos
no Exterior, respectivamente), tampouco em qualquer outro item.

MINISTERIO DA FAZENDA DECLARAGAD DE INFORMACOES
[SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DIPJ 2007 ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA
CNPJ: &1.480.325/0001-41 ND: 0000931051
Ficha DBA - do - PJ em Geral
Discriminagie Valor
01.Feceita da Exportagso Mo Inosniivada de Produtos 15.828.030,99
02 Rec, Venda no Mercado Interne de Prod. Fabrio, Prépra 1.002.351.360,68
03 Receita da Revends de Meraadorias 182.770.487.67
04.Foceita da Prestagao de Serdgos £71.980.70
04.Receits das Unidades Imabilidrias Venddas 0,00
04 Receits da Locagis de Bans Mévals & Imévals 0,00
07.Receits da Avidade Fural
08 [-Wendas Carcaladas, Devol. & Dascontos Incord, 4B13.415,42
00.(IEMS 184.325.273,08
10.(-}Caling 8748837853
1. JPIEPasap 19.080.848,27
12.(-N88 5200393
13 -)Damaks Imp. & Contr. Incid. o/ Vendas @ Sendgos 0,00
14 RECETA LIOUIDA DAS ATIVIDADES 876.080.945,08
18.[-Pousio dos Bens o Servios Vandidos. 684,455 120,97
1BLUCAD BRUTO 18951382409
17 Wariagies Cambisis Alivas 6.748.389,73
18 Danhos Auter, Mercads Fands Varldvel, sxceto Day-Trade 0,00
18.0anhoe 8 Opsrages Day-Trade 0,00
20 Raceitus de Jums sobrs o Capisl Prpin 000
1. Dutras Freceitas Financeiias 2906 411,84
22 Canhos na Alien. Paricip. NAo Inlegranies do Ativ Permansnis 0,00
23 Pasultados Posiives sm Pasicipaghes Gocletiiran 43818391

24.Resultados Poditives am SCP
24 Pandimentos & Ganhos da Caphal Auferidas no Extarie:

000
0,00

26 Peversao rios o dns Provisses Operscionals 16.675.006,06
27 Outras Raceitas Cperaclonals 17438804
28 [-{Danpasas Oparcionals 80.121.724.56
2.V arlngtes Cambinis Pasalvas 587437405
30.(-1Poedan Incor, Marc, Renda Vaslivel, ox0ef Day-Troda 0,00
1. Pwnas o Oparngdes Diy- Trasa 0,00
32.(-Muros sobes o Capital Proprio 24,993,307 88
33.(-}Outrws Despesan Financeras 5,043 459,84
B4 (-)Pra), Allen, Partidp, Nio Integrantes do Ativo Perm 0,00
38 (-jFasultacios Nagativos em Pariiopagies Sockitivins 0,00
38, (-JRapultacdos Nepativas am SCF 000
37.[Peecas e Operaphes Reabzadas no Exbedor 0,00
BBLUCAD OPERACIONAL £.078.180.00
3. Pecelas Allen. Bena/Dirakos do Ativa Permanarila 40252440
40.Dutras Peceitas Nio Operscionas 000
A1.[Vaer Conidod oos Beni @ Direllos Alenados ol
A2.[-¥0ures Debpetas Nio Opsracknas L]
43AESULTADO DO PERIODO DE APURAGAD E3.200.706.57
44 [Participaghes de Dabbniures 0,00
44, [-JParticipagoes de Empregados 0,00
4b.[JPartic. Adminiziradores o Partes Beneficldring 0,00
A7.[YCantib, @ Asststinela ou Previd. de Empregades 0,00

Por fim, ndo apresentou uma Unica prova da inclusdo no Razdo de Contabilidade Geral
(fls. 94 a 101) das receitas relacionadas nos certificados de retencdo anexados. Ressalte-
se que os certificados de retencdo fazem referéncia a faturas (cada um), ndo se
encontrando as mesmas na copia do Razdo anexada
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O contribuinte, contudo, defende que muito embora ndo tenha incluido os
rendimentos nas linhas 05 ou 06 da ficha 09A, eles constam todos da ficha 06A de sua DIPJ,
mais precisamente na linha 04 — Receita de Prestacdo de Servicos, de modo que isto nédo
impactaria no seu resultado, tendo em vista integrarem o lucro liquido do periodo, ponto de

partida para apuragédo do lucro real, veja-se (fls. 200/201 do e-processo):

O imposto pago no exterior glosado pela fiscalizag@o decorreu de rendimentos de prestagio
de servigos no exterior auferidos em 2006, os quais foram, de fato, oferecidos 4 tributacio e devidamente
computados na DIPT na linha “Receita de Prestacino de Servigos”, consoante denotz-se da andlise da ficha
1. 06A Linha 08 da DIPI de 2007 {Ano Calenddrio 2006), bem como os demonstrativos de céleulo em

zotejo com os certificados de retenglio de imposto no exterior.

Da linha 04 consta o valor de R$ 871.980,70 que o contribuinte explica a sua

composicdo (fls. 201 do e-processo):

PREST SERVICO-SOCIEDADES DO -851.854,43 I
Tadcoioan) | 06A 04 | GRLIPO
Tes501000 | 06A D4 | PREST.SERVICD-TERCEIRDS 2012627 1
{871.980,70)

L

O contribuinte adverte que teria auferido o montante de R$ 851.854,34 pela
prestacdo de servicos para sociedades no exterior. E que desse montante o valor de R$
719.452,30 decorreria dos servigos prestados a tomadora com sede na Argentina, ora em

discussao.

Consta do recurso voluntdrio uma tabela descritiva produzida pelo préprio

contribuinte descrevendo os valores de imposto retido:
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taxa ~

oo : o NDICE - T IO R Lo
CERTIFICADO * * ;| FECH.CAMBIO % |FATURA" " |PESOS ARG RETENGAO | 5 BASEUSS ' [retengdo . || -BASE RET. R§ RS IRPJ 25%
0000-2006-003673 21/04/2006|nd 12/06 s 6.359,70 2.003,30 31,50 1.858,60 | 2,05760 4.032,05 1.270,10 1.008,01
0000-2006-003672 2110412006 nd 03/06 12.839,96 4.044,59 31,50 4.192,64 | 2,05760 8.626,78 2.717 .44 2.156,70
0000-2006-003681 21/04/2006|nd 01/06 6.001,28 1.890,40 31,50 2.076,63 | 2,05760 427287 1.345,95 1.068,22
0000-2006-003680! 21/04/2006 17 41.412,66 13.044,99 31,50 13.522,50 | 2,05760 27.823,90 8.764,53 6.955,98
0000-2006-003677 211042006 118 99.086,70 31.212.31 31,50 32.354,84 | 2 05760 66.573,32 20.970,60 1664333
0000-2006-003679 21/04/2006 123 20.916,32 6.588 64 31,50 6.829,82 | 2,05760 14,053,04 442671 3.51326
0000-2008-003678 21/04/2006 124 102.832,93 32.392,37 31,50 33.578,10 | 2,05760 69.090,20 21.763,44 17.272.58
0000-2008-003678 21/04/2006 129 18.230,14 5.742 49 31,50 5.852,70 | 2,05760 12.248,28 3.858.21 3.062,07
0000-2006-003674 21/04/2006 120 98.783,48 31.116,80 31,50 32.255,83 | 2,05760 66,369,680 20.906 42 16.592 40
406.463,17 | 128.035,89 132.722,66 273.090,14 || 86.023,40 68.272,55
0000-2006-005378 12/07/2006)nd 05/06 12.326,03 3.882,70 31,50 400066 | 216150 8.647 41 2.723,93 2.161,85
0000-2006-005379 12107120086 133 6.842,16 2.155,28 31,50 222076 | 2,16150 480017 1.512,05 1.200,04
0000-2006-005380 12/07/2006 134 104 516,67 3292275 31,50 3392297 | 218150 73.324 50 23.097,22 18.331,13
0000-2006-005381 12/07/2006 137 3.863,12 1.248,38 31,50 1.286,31 | 2,16150 278036 875,81 695,09
0000-2006-005382 12/07/2006 138 96.022,45 30.247,07 31,50 31.166,00 | 2,16150 67.365,31 21.220,09 16.841,33
223.670,43 70.456,18 72.596,70 156.817,75 49.429,10 39.229,44
0000-2006-001012 16/08/2006 146 86.013,13 27.094,14 | 31,50000 27.953,57 2,13 58.587,01 18.773,06 14.899,25
0000-2006-001021 16/08/2006 145 5.914,73 1.863,14 | 31,50000 1.922 24 2,13 409822 1,290,94 1.024,56
0000-2006-001020 16/08/2006/ 142 99.099,55 31.216,36 | 31,50000 32.206,55 2,13 68.664,36 21.629,27 17.166,09
0000-2006-001018 16/08/2006| nd O7/06 13.013,43 4.099,23 | 31,50000 422926 2,13 9.016,78 2.840,29 2.254,20
0000-2006-001018 16/08/2006 141 10.259,21 3.231,65 | 31,49999 3.334,16 2,13 7.108,43 2.239,15 1.777.11
214.300,05 67.504,52 69.645,78 148.484,80 46.772,71 37121, 21
0000-2006-006400 19/12/2006| nd 02/06 B6.577,49 2.071,91 | 31,50001 2.147 40 213 4.580,40 1.442,83 1.145,10
0000-2006-006399 19/12/2006 162 83.837.25 26.408,74 | 31,50001 27.370,96 2,13 58.382,26 18.390.41 14.595,57
0000-2006-006398 19/12/2006 157 4,320,70 1.361,02 | 31,43999 141051 2,13 3.008,62 947,72 752,16
0000-2006-006397 19/12/2006 161 5.341,05 1.682,43 | 31,49999 1.74373 213 3.715,38 1.171,60 925,85
0000-2006-006396 19122006 158 102.342 61 32.237,93 } 31,50001 33412 54 213 71.268,95 22.44972 17.817,24
202.419,10 | 63.762,03 66.085,14 140.959,61 44.402,28 35.239,92
226.627 49| 179.863,12

A soma da coluna “BASE RET R$” equivale exatamente ao montante de R$

719.452,30 de receitas auferidas com as empresas sediadas na Argentina, ao passo que a coluna

“IRPJ 25%” equivale ao imposto retido.

O contribuinte apresenta ainda anexo aos autos uma tabela contendo os valores

lancados na conta 7446010011 que supostamente identificaria os langamentos no razéo

referentes aos servicos prestados no exterior (fls. 227 do e-processo):

Conta Razlio 7446010011 - Identificacio dos Lancamentos no razdo referente servigos exterior

[ Conta [bDtaingto. |ne doc. Contabil [Histarico do Langamento [vALOR LANCAMENTORS |
7446010011  31/01/06 100353123 VR NFS 117 / 118 - SAIC -101.,627,50
7446010011  24/02/06 100355752 VR NFS 123/124 - SAIC -86.250,71
7446010011  30/03/06 100359266 VR NFS 129 / 130 - SOLVAY -84.895,35
7446010011  30/04/06 100362959 VR NFS 133/134 - SLV SAIC -84.899,35
7446010011  31/05/06 100367281 VR NFS 137 / 138 - SOLVAY -74,630,58
7446010011  30/06/06 100370916 VR NFS 141/142 - SOLVAY 5 -79.092,29
7446010011  31/07/06 100374384 VR NFS 145/146 - SAIC -75.861,39

(7445010011 31/08/06 100378206 VR NF5 149 / 150 - SOLVAY -40.441,73
7445010011 13/03/06 100380834 VR NFS 133/134 - SLV SAIC 8.534,88
7446010011  29/09/06 100382609 VR NFS 153/154 - SOLVAY $ -74.684,60
7446010011 30/10/06 100386618 VR NFS 157/158 - SOLVAY | -74.684,60
7446010011 30/11/06 100390585 VR NFS 161/162 - SOLVAY | -75.4489,37
7446010011 31/12/06 100394327 VR NFS 166 / 167 - SOLVAY -74.798,07

[Total servigos para Exterior -918,784,66|
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Perceba-se que ha uma divergéncia entre os valores, o que pode ser esclarecido
quando confrontadas as informac6es do presente processo com informagdes constantes de um

outro sob relatoria deste mesmo conselheiro relator e apreciado nesta mesma sessao.

Trata-se mais especificamente do processo n°® 10880.926259/2011-39, cujo objeto
€ 0 mesmissimo imposto pago no exterior, mas no qual se discute a base negativa da CSLL
referente ano calendario de 2006. E curioso observar que naqueles autos as alegagBes do
contribuinte sdo distintas. Naquele processo o contribuinte informa que as receitas decorrentes
dos servigos prestados na Argentina teriam sido incluidas nas linhas 01 e 04 da mesma Ficha
06A.

Tendo em vista que o contribuinte apresenta em seu recurso voluntario o razdo
contabil da conta 7446010011 (fls. 226/231 do e-processo) e os balancetes contabeis do ano
calendario de 2006 (fls. 232/ do e-processo), reputa-se prudente a realizacdo de uma diligéncia
para que os fatos objeto dos presentes autos sejam analisados em conjunto com as informagdes
constantes do processo administrativo n® 10880.926259/2011-39.

Assim, em face de tais constatacOes e diante da apresentacdo da documentacao
acima referenciada, entendo que os autos devem retornar em diligéncia para que a Unidade de
Origem possa investigar melhor e confirmar efetivamente se os rendimentos auferidos pela
prestacdo de servicos no exterior foram devidamente computados na ficha 06A da DIPJ do

contribuinte.

Antes disso, todavia, deve o contribuinte ser intimado a esclarecer as divergéncias
apontadas e caso necessario apresentar esclarecimentos adicionais de modo a viabilizar e facilitar

o trabalha da Unidade de Origem.

E importante ainda que a Unidade de Origem confirme se os outros dois requisitos
mencionados pelo acordao recorrido foram atendidos e comprovados, quais sejam, 0S requisitos
“d) observancia, na compensacgdo, do limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os
lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior (art. 26 da Lei n® 9.249/95)” e “e)
apresentacdo das demonstragdes financeiras correspondentes aos lucros auferidos no exterior de

forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada (art. 16 da Lei n° 9.430/96)”.



FI. 18 da Resolugdo n.° 1301-001.121 - 12 Sejul/3? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10880.914060/2011-68

Ao cabo da diligéncia, devera a Unidade de Origem elaborar relatério conclusivo
a respeito do oferecimento ou ndo dos rendimentos a tributagdo no pais e do preenchimento dos
demais requisitos, do qual o contribuinte devera ser intimado a se manifestar no prazo de trinta

dias.

Por todo o exposto, voto para converter o julgamento em diligéncia.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo



